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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 008/2026 

PROCESSO INTERNO Nº 4916/2025 

Objeto: Promover registro de preços, consignado em ata, para futura e eventual 

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios – PÃES, de 

natureza comum, para alimentação escolar das unidades de ensino da rede municipal 

em atendimento ao disposto na Lei Federal Nº. 11.947/2009 e nas Resoluções 

CD/FNDE Nº 26/2013, alterada pela resolução CD/FNDE/MEC Nº. 45/2015, e 

06/2020, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Legislação: Lei Federal nº14.133 de 01 de abril de 2021, e regulamentos municipais 

dispostos no preâmbulo deste Instrumento. 

Modalidade: Pregão eletrônico no sistema de registro de preços. 

Critério de julgamento: menor preço por lote. 

Exclusivo ME/EPP/Equiparadas: não. 

Modo de disputa: aberto. 

Participação: pessoas jurídicas que atenderem a todas as exigências contidas neste 

Edital. 

Envio de documentos: exclusivamente pela Plataforma de Licitações Licitar 

Digital, no endereço: www.licitardigital.com.br. 

Recebimento das propostas: até 08h59min do dia 30 de abril de 2026. 

Data de abertura da sessão: 30 de abril de 2026. 

Horário de abertura: 09h00min. 

Local da sessão: Plataforma de Licitações Licitar Digital, www.licitardigital.com.br. 

Valor estimado: O valor total desta contratação permanecerá em sigilo até o 

encerramento da fase de lances, tendo em vista a necessidade de se obter a proposta 

mais condizente com os preços praticados no mercado, e a entidade contratante, 

conforme disposição do art. 24 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como do art. 15 do 

Decreto Federal nº10.024/2019, reproduzida pelo art. 4º, inciso I, alínea “e”, do 

Decreto Municipal nº1677/2019. 

Esclarecimentos e impugnações: diretamente pela Plataforma de Licitações Licitar 

Digital no endereço: www.licitardigital.com.br. 

Data limite para esclarecimentos e impugnações: 27 de abril de 2026. 

Referência de tempo: Horário de Brasília/DF. 
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PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE SABARÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 

o nº18.715.441/0001-35, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, realizará 

o Edital de Licitação em epígrafe, para registro de preços, na modalidade Pregão, em sessão 

pública, na plataforma de licitações da Licitar Digital, localizada no sítio eletrônico: 

www.licitardigital.com.br, com o intuito de obter a proposta mais vantajosa para atender o 

objeto disposto neste Edital. 

Este Edital será regido pela Lei Federal nº14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto 

Municipal nº1.677/2019, Decreto Municipal nº1.787/2023, Decreto Municipal nº1.883/2023, 

Decreto Municipal nº1.884/2023, Decreto Municipal nº1.931/2023, Decreto Municipal 

nº2.226/2023, Decreto Municipal nº2.375/2023, Decreto Municipal nº2.451/2024, Decreto 

Municipal nº2.822/2024, Decreto Municipal nº3005/2024, Decreto Municipal nº009/2025, 

Decreto Municipal nº069/2025; Lei Complementar Federal nº 123, de 15 de dezembro de 

2006, e suas alterações; e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital. 

O Pregão será realizado pelo Agente de Contratação, designado pregoeiro pelo Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal, por meio da Portaria SEPLAG nº002/2026, de 08 de abril de 2026. O 

Pregoeiro terá a assessoria da equipe de apoio, dos setores técnicos e da Procuradoria 

Jurídica da Prefeitura Municipal de Sabará. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é promover registro de preços, consignado em ata, para 

futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios – PÃES, 

de natureza comum, para alimentação escolar das unidades de ensino da rede municipal em 

atendimento ao disposto na Lei Federal Nº. 11.947/2009 e nas Resoluções CD/FNDE Nº. 

26/2013, alterada pela resolução CD/FNDE/MEC Nº. 45/2015, e 06/2020, em atendimento à 

Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. A licitação será realizada em lote único, formado por 3 itens, conforme tabela constante 

no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 

compõem. 

1.1. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas na Plataforma de 

Licitações Licitar Digital e as especificações descritas neste Edital, prevalecerão as 

especificações constantes neste Edital. 

1.2. Constituem Anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

1.2.1. Anexo I – Termo de referência; 

1.2.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

1.2.3. Anexo III – Minuta do contrato de fornecimento. 
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas, legalmente autorizadas, e que 

atenderem a todas as condições editalícias. 

2.2. Os interessados em participar da licitação deverão atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF (Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2.1. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no(s) Sistema(s) relacionado(s) nos itens anteriores e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 

2015. 

2.4. Não poderão disputar esta licitação: 

2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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2.4.8. Pessoas jurídica reunidas em consórcio ou grupo de empresas nacionais ou 

estrangeiras com subcontratação ou formas assemelhadas, considerando a ausência de 

complexidade do objeto licitado e o baixo valor estimado (art. 15, caput, da Lei nº14.133 de 

2021); 

2.4.8.1. A vedação quanto à participação de consórcios ou grupo de empresas nacionais ou 

estrangeiras com subcontratação ou formas assemelhadas no presente procedimento 

licitatório não limitará a competitividade. 

2.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.4.10. Empresa que se encontre em processo de falência; 

2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o subitem 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os subitens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.8. O disposto nos subitens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.9. A vedação de que trata o subitem 2.4.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.10. A observância das vedações supramencionadas é de inteira responsabilidade do 

licitante, que se sujeitará às penalidades cabíveis pelo descumprimento. 

2.11. A participação neste certame implica em aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste Instrumento Convocatório. 

2.12. A reponsabilidade pelo acompanhamento das informações e publicações de 

documentos relacionados a este Edital é exclusivamente dos interessados em participar do 

certame. 
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3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

3.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

3.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão se credenciar junto à 

Plataforma de Licitações da Licitar Digitar (www.licitardigital.com.br) e obter a chave de 

identificação e a senha pessoal (intransferíveis). 

3.3. As dúvidas e esclarecimentos sobre o credenciamento no sistema eletrônico serão 

dirimidas por meio dos canais de atendimento da Plataforma de Licitações da Licitar Digitar 

(www.licitardigital.com.br). 

3.4. O credenciamento do licitante ou do seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 

para a realização das transações inerentes à licitação. 

3.5. A participação no Pregão se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado 

e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação 

solicitados, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

3.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou a Prefeitura, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou da entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

4.1. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal 

de Sabará/MG, no endereço eletrônico www.sabara.mg.gov.br; na Plataforma de Licitações 

Licitar Digital, no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br; no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.gov.br/pncp/pt-br. 

4.2. Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como: retificação, 

adendo, suspensão, revogação, anulação, dentre outros, serão publicados no site da 

Prefeitura Municipal de Sabará/MG, no endereço eletrônico www.sabara.mg.gov.br; na 

Plataforma de Licitações Licitar Digital, no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br; no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico 

www.gov.br/pncp/pt-br; e, quando for o caso, o extrato nos Diários Oficiais do Estado de Minas 

Gerais e da União, e em Jornal de Grande Circulação. 
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4.2.1. A Administração não se responsabilizará pelo envio de informações ou documentos, 

bem como por situações que se originarem do desconhecimento das regras do Edital e do 

teor dos documentos publicados. 

4.3. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº14.1333/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 

devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

4.3.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações a este Edital deverão ser encaminhados 

diretamente ao Pregoeiro (a) pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do 

processo licitatório em epígrafe. 

4.3.1.1. A petição de impugnação apresentada por pessoa jurídica deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública, ou particular 

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

4.3.2. Não serão conhecidos os esclarecimentos e as impugnações enviadas por outro meio 

ou canal de comunicação, que não seja a Plataforma Licitar Digital, salvo nos casos em que 

for comprovada a inviabilidade operacional da Plataforma. 

4.3.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o proponente/licitante que não o 

fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública, hipótese em 

que tal situação não terá efeito de recurso. 

4.3.4. As respostas às solicitações de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas na 

Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) e no site da Prefeitura, no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame, vinculando todos os participantes e a Administração Pública. 

4.3.5. Acolhida a impugnação, bem como eventuais modificações no edital, implicarão nova 

divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos 

prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a 

formulação das propostas, conforme previsão constante no art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.5. A resposta ao pedido de esclarecimento vincula as decisões do Pregoeiro e passa a 

integrar este Edital, independente de transcrição. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

5.2.1. Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 

5.2.2. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.2.3. Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

5.2.4. Declaro que não me enquadro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/21; 

5.2.5. Declaro que não existem impeditivos legais que me impeçam de participar do processo 

licitatório e de ser contratada, e que estou ciente da obrigação de comunicar a ocorrência de 

qualquer fato superveniente que possa prejudicar sua habilitação, em conformidade com o 

artigo 155, inciso V da Lei nº 14.133/2021; 

5.2.6. Declaro que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

5.2.7. Declaro que, estou organizado em cooperativa e que cumpro os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.2.8. Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP, conforme a Lei Complementar nº 

123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 

direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei 

Federal n. 14.133/2021. Em caso de cooperativa, marque a opção ao qual se equipara ao seu 

faturamento (“Sim, ME ou MEI”; “Sim, EPP”; “Não. Somos de outro enquadramento”). 

5.2.8.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles 

itens; 

5.2.8.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
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5.3. Em observância ao art. 60 da Lei Federal nº14.133/2021, o licitante deverá assinalar as 

seguintes declarações como “sim” ou “não”, em campo próprio da plataforma, com a finalidade 

de estabelecer os critérios de desempate previstos na lei: 

5.3.1. Declaro que possuo em minha empresa políticas para promoção de ações de equidade 

entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do art. 60, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/21 c/c Decreto nº 11.430/2023 do Governo Federal. 

5.3.2. Declaro que possuo em minha organização/empresa/pessoa jurídica, programa de 

integridade, conforme orientações dos órgãos de controle, nos termos do art. 60, inciso IV, da 

Lei Federal nº 14.133/21; 

5.3.3. Declaro que, os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa 

jurídica foram produzidos e/ou são prestados no território do Estado do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize, nos termos do art. 

60, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21; 

5.3.4. Declaro que os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa 

jurídica foram produzidos e ou são prestados por Empresa Brasileira, nos termos do art. 60, 

§1º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21; 

5.3.5. Declaro que os bens e serviços prestados por minha organização/empresa/pessoa 

jurídica foram produzidos e ou são prestados por empresa que investe em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País, nos termos do art. 60, §1º, inciso III, da Lei Federal 

nº 14.133/21; 

5.3.6. Declaro que minha organização/empresa/pessoa jurídica possui processos de 

mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009 e art. 60, §1º, inciso IV, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4. A falsidade das declarações de que tratam os itens 5.2 a 5.3, e subsequentes, sujeitará 

o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

5.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta. Esta somente 

ocorrerá após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.7. Os documentos de habilitação somente serão exigidos dos licitantes vencedores após a 

fase de julgamento. 

5.7.1. Será facultado ao licitante o envio dos documentos de habilitação, antes da abertura da 

sessão, em campo próprio da Plataforma. 

5.7.1.1. Na hipótese de envio dos documentos de habilitação antes da abertura da sessão, 

esses somente serão disponibilizados pelo sistema e conhecidos pelo órgão e pelos 

participantes após à fase de lances e negociação. 

http://www.sabara.mg.gov.br/
mailto:licitacao@sabara.mg.gov.br


9 

Rua Marquês de Sapucaí, 317– Centro | Sabará/MG – CEP: 34505-600 
www.sabara.mg.gov.br | licitacao@sabara.mg.gov.br | 31 3672-7677 

 

 
 
 
 
 

 
5.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

5.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

5.9.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do subitem 5.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.1.1. O licitante deverá inserir as informações referentes a sua proposta nos campos 

apropriados da Plataforma de Licitações Licitar Digital, seguindo o critério de julgamento e as 

especificações técnicas descritas no Anexo I do Edital (Termo de Referência), e contendo: 

6.1.1.1. Valor unitário do item; 

6.1.1.2. Marca (quando for o caso); 

6.1.1.3. Fabricante (quando for o caso); 
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6.1.1.4. Quantidade (quando for o caso). 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na proposta, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade o cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. Se verificado, a qualquer momento, que o nível de qualidade ou 

desempenho dos produtos ou serviços não permite a consecução dos resultados 

pretendidos pela administração, o proponente contratado deverá, obrigatoriamente, 

substitui-los ou refaze-los, sob pena de aplicação das sanções contidas no termo de 

referência. 

6.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas nacionais e municipais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem 5.8. 

6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais ou do Tribunal de Contas da União, a depender da origem dos recursos financeiros e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
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contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema 

até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

7.3.1. O pregoeiro poderá controlar o acesso dos licitantes ao chat com o objetivo de manter 

a ordem na sessão e garantir sua autonomia nas decisões. 

7.4. Serão consideradas desclassificadas as propostas que contenham vícios insanáveis ou 

que não apresentem as especificações técnicas exigidas neste Edital. 

7.5. A desclassificação será devidamente fundamentada e registrada no sistema para 

acompanhamento dos demais participantes. 

7.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de julgamento. 

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.9. O critério de julgamento estabelecido é o de menor preço por lote. 

7.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, ou pelo valor global do lote, a 

depender do critério de julgamento pré-estabelecido. 

7.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$0,10 (dez centavos). 
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7.14. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.15. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 

7.15.1. A utilização isolada do modo de disputa “fechado” será vedada quando adotados os 

critérios de julgamento “menor preço” ou “maior desconto”, em consonância com o art. 56, 

§1º, da Lei 14.133/2021. 

7.16. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.16.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.16.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.16.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

7.16.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações, 

desde que a funcionalidade esteja disponibilizada no sistema. 

7.16.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

24h (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

7.23.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada (empate ficto). 

7.23.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.23.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.23.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.24.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.24.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.24.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.24.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 
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7.24.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.24.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

7.24.2.2. empresas brasileiras; 

7.24.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.24.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

7.24.2.5. A conferência das ações ou informações previstas nos itens 7.24.1.1 a 7.24.1.4 será 

objeto de diligência a ser realizada pelo Pregoeiro, nas hipóteses em que permaneça a 

situação de empate entre propostas. 

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.25.1. Tratando-se de licitação em lote, na hipótese de sistema de registro de preços, a 

contratação posterior de item específico do Edital, exigirá prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para a entidade e serão observados os preços unitários 

máximos como critério de aceitabilidade, os obtidos na pesquisa de preços que subsidiou o 

valor estimado da contratação. 

7.25.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

7.25.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.25.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.25.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.25.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, quando tal medida se mostrar 

necessária. 

7.25.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.25.8. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF (Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br); e 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no respectivo Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o subitem 5.2.8 deste edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Pregoeiro; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.8. O licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar amostras, conforme 

disciplinado no item 8.5, do Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9. Após a conclusão da análise das amostras, por meio de mensagem no sistema, será 

divulgado o local e horário de disponibilização das amostras para vistas, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação 

de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, é a seguinte: 

a) Prova de inscrição no CNPJ; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor e suas alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores ou; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício ou; 
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d) Portaria de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do responsável 

pela assinatura do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento 

de mandato público ou particular, com poderes específicos para tal ato; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da empresa; 

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da empresa; 

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive, as Contribuições Sociais 

previstas nas alíneas "a" a "d" do Parágrafo único do art. 11 da Lei n. 8.212/1991; 

i) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

j) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

k) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

9.1.2. Os documentos para comprovação da qualificação técnica necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade técnica do licitante de realizar o objeto da licitação, serão os 

previstos no subitem 9.4 e subsequentes do Termo de Referência (Anexo I), quais sejam: 

9.1.2.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

com as características do objeto através da apresentação de atestado(s) de desempenho 

anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 

capacidade técnica para atendimento ao objeto, com indicação do fornecimento, qualidade e 

quantidade do material, do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições do 

fornecimento. 

9.1.2.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a) Tipo de produto; 

b) Indicação do fornecimento; 

c) Qualidade do produto; 

d) Quantidade do produto; 

e) Atendimento, cumprimento de prazo e demais condições do fornecimento. 

9.1.2.1.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, conforme 

quantitativo determinado na especificação do objeto, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.1.2.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome do 

fornecedor participante (filial ou matriz). 
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9.1.2.2. Alvará sanitário, em plena validade, expedido pela autoridade sanitária competente, 

Estadual, Municipal, territorial ou do distrito Federal. A obrigatoriedade de Alvará/Licença 

Sanitária para estabelecimentos de gêneros alimentícios, no Brasil, baseia-se na Lei nº. 

6.437/1977 (infrações sanitárias) e regulamentada localmente com base na RDC nº. 216/2004 

(boas práticas para serviços de alimentação), RDCs nº. 23/2000, nº. 275/2002, nº. 23/2000 

da ANVISA e, ainda, conforme art. 67, inciso IV, da lei 14.133/2021. 

9.1.2.2.1. A Anvisa exige licenciamento prévio por autoridades locais (municipais/estaduais) 

para produção, manipulação, armazenamento e venda, garantindo a higiene e segurança 

alimentar. 

Lei 6.437/1977 - Configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções 

respectivas, e dá outras providências. 

Art . 10 - São infrações sanitárias: 

 
IV - extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, manipular, purificar, fracionar, embalar ou 

reembalar, importar, exportar, armazenar, expedir, transportar, comprar, vender, ceder ou usar 

alimentos, produtos alimentícios, medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, produtos 

dietéticos, de higiene, cosméticos, correlatos, embalagens, saneantes, utensílios e aparelhos 

que interessem à saúde pública ou individual, sem registro, licença, ou autorizações do órgão 

sanitário competente ou contrariando o disposto na legislação sanitária pertinente 

9.1.2.2.2. Caso o alvará apresente qualquer condicionante, este também deverá ser 

apresentado. 

9.1.2.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados por meio de 

cópia autenticada digitalmente, via sistema, podendo ainda ser substituídos pelo SICAF 

(Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores). 

9.5. Em caso de substituição dos documentos pelo SICAF (Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores), o documento comprovante do cadastramento deverá ser inserido no sistema, 

na fase de habilitação, no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual período, contado 

da solicitação do pregoeiro. 
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9.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

9.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a inabilitação do licitante 

vencedor. 

9.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.9. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

(Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores) serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2h (duas horas), prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

9.10. A verificação no registro cadastral pelo SICAF (Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores) ou a exigência dos documentos nele não contidos, somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

9.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para fins de 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame ou para 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.12. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro adotará a orientação 

contida no acórdão n. 1211/2021 do Tribunal de Contas da União. 

9.13. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

http://www.sabara.mg.gov.br/
mailto:licitacao@sabara.mg.gov.br


20 

Rua Marquês de Sapucaí, 317– Centro | Sabará/MG – CEP: 34505-600 
www.sabara.mg.gov.br | licitacao@sabara.mg.gov.br | 31 3672-7677 

 

 
 
 
 
 

 
9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.15. Os documentos de habilitação do licitante, cuja proposta atenda ao edital de licitação, 

ficarão disponíveis para acesso ao público no sistema após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

9.16. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição. 

9.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista de 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), assegurar-se-á o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a Microempresa (ME) ou 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) for declarada vencedora do certame, para a devida e 

necessária regularização. 

9.16.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser efetuada mediante a 

apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de 

negativas. 

9.16.3. O prazo previsto para regularização do documento fiscal poderá ser prorrogado por 

igual período, se requerido pelo licitante e expressamente autorizado pela Administração. 

9.16.4. A não regularização da documentação, no prazo deste item, implicará a decadência 

do direito à contratação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata da habilitação ou inabilitação. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada no prazo definido pelo pregoeiro, sob 

pena de preclusão; 

10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será, no mínimo de 10 (dez) 

minutos, podendo ser finalizado a qualquer momento, a critério do pregoeiro, após decorrido 

esse período. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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10.5. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.10. Os autos do processo, contendo os elementos essenciais, permanecerão com vista 

franqueada no site da Prefeitura Municipal de Sabará/MG, no endereço eletrônico 

www.sabara.mg.gov.br; na Plataforma de Licitações Licitar Digital, no endereço eletrônico 

www.licitardigital.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no endereço 

eletrônico www.gov.br/pncp/pt-br. 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

03 (três) dias úteis dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e no 

site do Município de Sabará e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, aplicando-se, se for o caso, o disposto no art. 

90 e seus parágrafos, da Lei Federal n. 14.133/2023, e disposto no art. 65 do Decreto 

Municipal nº1883/2023. 

11.8. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes do sistema de registro de 

preços, bem como eventuais adesões, são as que constam da minuta da Ata de Registro de 

Preços prevista no Anexo II deste Edital. 

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas no regulamento municipal. 

12.3.3. Quando o signatário da ata se recusar ou se omitir em cumprir suas obrigações em 

tempo hábil; 

12.3.4. Durante o período de tramitação de Processo Administrativo de Responsabilização 

em face do signatário da ata. 

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
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propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/contratado que, com dolo 

ou culpa: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que 

tal inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários 

dos serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não 

tenha sido advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 

ii. Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado: 

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente; 

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos 

exigidos para o certame; 
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c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o 

serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo 

II. De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor: 

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a 

ensejar a extinção do instrumento contratual; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) receber multa e não efetuar o pagamento. 

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em 

periodicidade inferior a 06 (seis) meses; 

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1. Atraso na execução do objeto; 

2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

h) Induzir em erro a Administração; 

i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços; 

j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada 

ou perfeita fosse; 

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no 

instrumento contratual; 

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o 

certame ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 

f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do certame; 

g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 

i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao 

contrato firmado com a Administração. 

iv. Multa: 

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do adjudicatário 

em efetuar o reforço de garantia; 

c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra não 

realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos 

ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, 

fora das especificações contratadas. 

d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual 

dentro do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do 

instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 

e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 
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iv. 1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia 

de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

13.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

13.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

Decreto Municipal n. 2.226/2023. 

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia. 

13.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14. DAS DISPOSIÇÕS GERAIS 
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14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será transferida para outra data, 

previamente comunicada pelo pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

14.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

14.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico www.sabara.mg.gov.br e na 

Plataforma de Licitações da Licitar Digitar www.licitardigital.com.br. 

Sabará, 08 de abril de 2026. 

JENIFER 

LOURENCO 

BORGES 

VIEIRA:0697317862
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Previsão no PCA: Solicitação de Inclusão no PCA 2025 – 
Ofício PMS/SEMED N°. 573/2025 

 
Nível de prioridade, conforme PCA 

 
ALTA 

 
1- OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Promover registro de preços Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

para fornecimento de gêneros alimentícios – PÃES, de natureza comum, para alimentação escolar 

das unidades de ensino da rede municipal em atendimento ao disposto na Lei Federal Nº. 

11.947/2009 e nas Resoluções CD/FNDE Nº. 26/2013, alterada pela resolução CD/FNDE/MEC Nº. 

45/2015, e 06/2020, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos: 

 

 
1.2. Justificativa para não parcelamento do objeto 

 
A Lei 14.133/2021, em seu artigo 40, parágrafo § 3º. assegura: 

 
§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de 
contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a 
compra do item do mesmo fornecedor. 

 
A classificação feita por itens, e a consequente entrega do objeto por empresas diferentes em 

locais distintos, compromete o gerenciamento e o acompanhamento da execução dos 

contratos, risco eliminado quanto se faz a junção em lotes, pois tal medida, a uma, favorece 

o planejamento das entregas dos produtos, a duas, melhora a logística e, a três, facilita 

sobremaneira o controle. 

 
Desnecessário falar sobre a brutal logística que teria de ser montada para o acompanhamento 

e a fiscalização da entrega dos objetos durante 12 (doze) meses, prazo previsto para vigência 

dos contratos, isso porque seria necessário ao Município mobilizar e montar estrutura para tal 

tarefa (servidores, frota de veículos, etc.) se adotada licitação por item. 

 
No caso em apreço, o parcelamento em itens, necessariamente, acarretaria aumento 

significativo do custo de transporte, fatalmente repassado ao Município, isso porque para o 

atendimento em aproximadamente 50 (cinquenta) pontos de entrega seriam necessários mais 

veículos e mais emprego de mão-de-obra, pois inexistiria concentração de esforços e 

coordenação mútua, atributos que tem o condão de reduzir custos e favorecer preços mais 

interessantes ao erário. Apenas para resumir a ideia, inexistiria a economia de escala e o 

enfoque sistêmico. 
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Considerando a necessidade de oportunizar a contratação mais vantajosa sobre todos os 

aspectos – econômico, operacional, finalístico, etc. e com vistas a garantir a integridade do 

objeto pretendido e execução do mesmo, justifica-se o não parcelamento da solução, 

utilizando o critério de julgamento como “MENOR PREÇO POR LOTE”, observados os 

prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho 

e qualidade e demais condições definidas neste Termo de Referência, motivada e pautada na 

Lei n°. 14.133/2025. 

 
LOTE ÚNICO 

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UN. MEDIDA 

 
CÓDIGO 

 
CEP 

 
QUANT. 

 
01 

PÃO FRANCÊS - PÃO BASE: DE 
FARINHA DE TRIGO REFINADA, TIPO: 
TIPO FRANCÊS/BRANCO/DE SAL. 
PESO: 50g 

 
Unidade 

 
094.10.0597 

 
 

460380 

 
108.282 

 
 

02 

PÃO FRANCÊS SEMI-INTEGRAL - PÃO 
BASE: DE FARINHA DE TRIGO 
REFINADA  E  FARINHA  DE  TRIGO 
INTEGRAL. TIPO: FRANCÊS/DE SAL. 
PESO: 50g. 

 
 

Unidade 

 
 

094.10.0595 

 
 

460381 

 
 

819 

 
03 

PÃO SEMI-DOCE - PÃO BASE: DE 
FARINHA DE TRIGO. TIPO: SEMI DOCE. 
TIPO ADICIONAL: BISNAGA. PESO, 
CACHORRO-QUENTE: 50g. 

 
Unidade 

 
094.10.0594 

 
 

460386 

 
283.740 

 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal Nº. 1.884/2023. 

 
1.4. O objeto desta contratação, fornecimento de gêneros alimentícios – pães - é enquadrado 

conforme definição de fornecimento contínuo do art. 6º., inciso XV da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
1.5. A duração do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual 

período, nos termos da Lei Federal n°. 14.133/2021. Para serviços e fornecimentos contínuos, 

a Administração, poderá estabelecer contratos com duração de até 5 (cinco) anos, podendo 

ser prorrogada, por igual período, conforme previsto nos arts. 106 e 107 da mesma lei. 

 
1.6. Os quantitativos previstos para esta contratação encontram-se devidamente justificados 

no ETP e demonstrados a seguir. 

 
1.6.1. Foram feitas estimativas para aquisição dos pães com base em memória de cálculo dos 

itens gastos no primeiro semestre de 2025. Foi considerado aumento do quantitativo a ser 

adquirido para o ano letivo de 2026, comparado ao quantitativo contratado no ano anterior, 

tendo em vista a previsão de inauguração de novas unidades de ensino, escolas integrais e 

o aumento da frequência de pães no cardápio da Alimentação Escolar. 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DO SEMESTRE ANTERIOR: EXERCÍCIO 2025. 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

QUANTIDADE ATENDIDA 

Quant. Estimada 

Contratada 

Quant. Estimada 

Contratada/ 1° 

semestre 2025 

Estimada da 

Quantidade para 

2025/2026 

 
1 

PÃO FRANCÊS. Pão base: de farinha 
de trigo refinada, tipo: francês/branco/ 
de sal. Peso: 50g 

 
48.300 

 
18.047 

 
108.282 

 
2 

PÃO FRANCÊS SEMI INTEGRAL. 
Pão base: de farinha de trigo refinada 
e farinha de trigo integral. Tipo: 
francês/de sal. Peso: 50g 

 
1.600 

 
273 

 
819 

 
3 

PÃO SEMI DOCE. Pão base: de 
farinha de trigo, Tipo: semi doce. Tipo 
adicional: bisnaga, cachorro quente. 
Peso: 50g. 

 
151.200 

 
47.290 

 
283.740 

 

 
INFANTIL FUNDAMENTAL TOTAL 

Quantidade de alunos atendidos em 

2025. 

4.138 alunos 9.057 alunos 13.195 alunos 

 
1.7. Exclusividade ME – Micro Empresa / EPP – Empresa de Pequeno Porte 

 
1.7.1. Em consonância com o disposto no art. 48, inciso I da Lei Nº. 123/2006, não se aplica 

a exclusividade ME-Micro Empresa / EPP-Empresa de Pequeno Porte, pois o valor estimado 

da contratação é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), dessa forma, a licitação não será 

exclusiva para ME e EPP. 

 
1.7.2. Ressalta-se que o afastamento se restringe aos benefícios previstos no art. 48, incisos 

I e e III, da lei complementar 123/2006, preservando-se, quando cabíveis, os demais 

tratamentos diferenciados compatíveis com o certame. 

 
1.8. Reserva de cota - Benefício ME – Micro Empresa/EPP – Empresa de Pequeno 

Porte 

 
1.8.1. Sugere-se que o procedimento licitatório em questão seja instruído sem a reserva de 

cotas, conforme art. 49, inciso III da Lei Nº. 123/2006, uma vez que com a sua adoção não é 

possível garantir isonomia na entrega dos produtos. 

 
Art. 49, Inciso III, da Lei Nº. 123/2006 

 
III – o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
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pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado. 

 

No caso do procedimento licitatório em análise, a aplicação da reserva de cotas não se mostra 

adequada, uma vez que o objeto da contratação envolve o fornecimento de produtos 

destinados a elaboração da alimentação escolar para os estudantes, tal fornecimento deve 

observar padronização quanto à qualidade, especificações técnicas e desempenho. 

 
A adoção da reserva de cotas não é tecnicamente viável, pois pode resultar no fornecimento 

de produtos e níveis de qualidade distintos, o que dificulta a garantia de uniformidade na 

entrega, podendo acarretar tratamento desigual, com potencial prejuízo na oferta da 

alimentação para os educandos das unidades, que receberem produtos de qualidade inferior, 

comprometendo o princípio da isonomia entre os estudantes. 

 
Dessa forma, visando assegurar a padronização dos produtos, a igualdade material entre os 

beneficiários e a qualidade mínima necessária ao atendimento do interesse público, justifica-

se a não aplicação da reserva de cotas previsto na Lei nº 123/2006, conforme autoriza 

expressamente o art. 49, inciso III, do referido diploma legal. 

 
2- DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

 
2.1. DOS ALIMENTOS: o objeto a ser contratado tem as seguintes especificações adicionais: 

 
2.1.1. PÃO SEMI - DOCE: com peso de 50 gramas a unidade. Boa qualidade, será rejeitado 

o pão queimado ou mal cozido. O pão deve ser fabricado com matérias primas de primeira 

qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação e 

também deve ter tamanho padrão. Pão doce é o produto fermentado, preparado, 

obrigatoriamente, com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, margarina 

com 75% de lipídios, ovos, açúcar cristal, fermento biológico e sal, sem adição de 

conservantes, estabilizantes e antimofo. Não poderá conter leite e derivados. O pão deverá 

ser fabricado no máximo 12 horas antes da entrega e não deve estar amassado. 

 
2.1.2. PÃO FRANCÊS: com peso de 50 gramas a unidade. Boa qualidade, será rejeitado o 

pão queimado ou mal cozido. O pão deve ser fabricado com matérias primas de primeira 

qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação e 

também deve ter tamanho padrão. Pão francês é o produto fermentado, preparado, 

obrigatoriamente, com farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, sal (cloreto de 

sódio) e água, que se caracteriza por apresentar casca crocante de cor uniforme castanho-

dourado e miolo de cor branca-creme de textura e granulação fina não uniforme. O pão deverá 

ser fabricado no máximo 12 horas antes da entrega e não deve estar amassado. 

 
2.1.3. PÃO FRANCÊS INTEGRAL: com peso de 50 gramas a unidade. Boa qualidade, será 

rejeitado o pão queimado ou mal cozido. O pão deve ser fabricado com matérias primas de 

primeira qualidade, isentos de matéria terrosa, parasitos e em perfeito estado de conservação 

e também deve ter tamanho padrão. Deve ser composto por farinha de trigo tipo 1 com ferro 
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e ácido fólico, farinha de trigo integral, água, melhorador de farinha, sal (cloreto de sódio), 

água, fermento biológico. 

 
2.1.4. Os pães devem ser fabricados de acordo as legislações vigentes, a saber: RDC/ 
ANVISA - 90/2000, 493/2021, 216/2004, 275/2002. 

 
2.1.5. Os produtos deverão ser fabricados, no máximo, 12 horas antes da entrega e não 
deverão estar amassados. 

 
2.1.6. O licitante vencedor ficará responsabilizado, sob pena de ser considerado inidôneo, se 

a qualquer tempo for constatado que os produtos constantes das embalagens estiverem em 

desacordo ou que não correspondam às especificações deste edital e/ou amostras, se for o 

caso, ficando obrigado a substituí-los por outro que satisfaça às especificações e se 

compromete a completar as quantidades indicadas ou indenizará a Prefeitura Municipal de 

Sabará, caso não seja possível a substituição ou complementação dos produtos. 

 
2.1.7. Durante o período de validade do produto, o fornecedor compromete-se a trocar o objeto 

e entregar no local determinado, caso tenha apresentado defeitos diversos, ineficácias, 

alterações físico-químicas (dentro do prazo de validade), baixo rendimento e outros 

problemas, devidamente fundamentados, e entregar no local determinado, sem quaisquer 

ônus para o Município. 

 
2.1.8. O prazo máximo para a troca será de 02 (dois) dias úteis após solicitação da 

Secretaria Municipal de Educação/Setor de Alimentação Escolar, sendo a troca realizada nas 

instituições em que ocorreram a entrega. O recibo da troca deverá ser encaminhado ao setor 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. 

 
2.2. DAS EMBALAGENS 

 
2.2.1. Na mesma embalagem não poderá haver mistura de materiais diferentes. 

 
2.2.2. As embalagens dos pães deverão obedecer aos seguintes critérios: Embalagem 

primária: sacos de polietileno, atóxico, contendo 20 unidades, embalagens equivalentes a 1 

kg, podendo ocorrer fracionamento de acordo com o quantitativo solicitado para cada entrega. 

Embalagem Secundária: deverá ser entregue na instituição em caixas gradeadas 

confeccionadas em polietileno, atóxicas, ou similar, que preserve a integridade e qualidade do 

produto. Não é permitido em hipótese alguma o armazenamento e transporte direto em caixas 

de papelão. 

 
2.2.3. As caixas plásticas poderão permanecer nas unidades escolares em regime de 

comodato, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em números suficientes para 

armazenamento das mercadorias entregues. Estes engradados serão devolvidos à empresa 

logo na entrega seguinte. 

 
2.2.4. Será considerada imprópria e recusada a embalagem primária defeituosa ou 

inadequada, que exponha o produto à contaminação e/ou deterioração 
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2.3 DO TRANSPORTE 

 
2.3.1. Os meios de transporte devem ser higienizados, sendo adotadas medidas a fim de 

garantir a ausência de vetores e pragas urbanas, conforme legislação vigente. 

 
2.3.2. O transporte deverá ser feito em veículo fechado, limpo, não devendo transportar outras 

cargas que comprometam a qualidade higiênico-sanitária dos produtos. 

2.3.3. Os produtos não devem estar em contato direto com a superfície do veículo, sendo 

transportados sobre estrados. 

 
2.3.4. Os entregadores e o motorista do veículo de entrega deverão apresentar-se asseados, 

uniformizados, com vestimentas limpas, não devendo trajar camisetas tipo regata e nem 

bermudas ou shorts, usar calçados fechados, apresentar-se sem barba, cabelos curtos e 

utilizar boné ou touca, para proteção dos cabelos, ao adentrar nas cantinas e portarem crachá 

que os identifiquem. 

 
2.3.5. Não será permitido o descarte de mercadorias em frente as Unidades Escolares. 

 
2.3.6. Os veículos devem estar em conformidade com a Resolução Estadual SES/MG nº 6458 

de 05 de novembro de 2018 e a Portaria nº 326 de 30/07/1997 da SVS/MS, atendendo aos 

requisitos mínimos de boas práticas de transporte de alimentos. 

 
2.3.7. A contratada deve emitir declaração, que será exigida no momento da execução do 

objeto, de ciência, do cumprimento das exigências sanitárias estabelecidas para o transporte 

de alimentos conforme resolução citada. Sendo aceito, também, declaração similar de outro 

ente da federação. 

 
3. DO CABIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços para o objeto, diante da necessidade de 

contratação frequente e de ser conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas, em conformidade com o ar.t 56, § 3°, inciso III, do Decreto Municipal n°. 

1.883/2023. 

 
3.2. Nos termos do artigo 84, da Lei n° 14.133/2021, o prazo de vigência da ata será de 1 

(um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, 

prorrogável por igual período, desde que comprovado o preço mais vantajoso. 

 
3.2.1. Em caso de prorrogação da ata, não poderá ser renovado o quantitativo originalmente 

registrado. 

 
3.2.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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3.3. A quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida será o total registrado. 

 
3.4. Não será admissível o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto em edital, obrigando-se aos limites dela. 

 
3.5. Não será admissível a possibilidade de prever preços diferentes para os itens previstos 

nesta contratação. 

 
3.6. A Intenção de Registro de Preços não será realizada, nos termos do art. 86, §1º, da Lei 

nº. 14.133/2021, uma vez que o órgão gerenciador atuará como único contratante. A decisão 

fundamenta-se no fato de que o Município não dispõe de estrutura administrativa, pessoal 

técnico ou capacidade operacional suficientes para gerir solicitações de adesão externa, 

tampouco para acompanhar e fiscalizar a execução de eventuais contratações por entes não 

participantes. Ademais, o objeto foi dimensionado exclusivamente com base nas 

necessidades do órgão demandante (Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Sabará), inexistindo planejamento compartilhado ou previsão de quantitativos adicionais que 

comportem possíveis adesões. A admissão de adesões externas, nesse contexto, implicaria 

desvirtuar os parâmetros definidos nos artefatos de planejamento, na estimativa de preços e 

na alocação de recursos, podendo comprometer a eficiência, o controle da execução 

contratual e o adequado equilíbrio econômico-financeiro. 

 
3.6.1. Em razão da não realização do procedimento público de Intenção de Registro de 

Preços, será vedada a adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos ou entidades não 

participantes (“carona”). Ressalte-se, ainda, que o objeto da contratação apresenta 

características técnicas, operacionais e logísticas específicas, com execução estruturada para 

atendimento exclusivo do órgão gerenciador, de modo que eventual ampliação quantitativa 

decorrente de adesões posteriores poderia comprometer o adequado planejamento, a gestão 

contratual, o equilíbrio econômico-financeiro e a eficiência da execução. 

 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
De acordo com a Resolução MEC/FNDE/CD Nº. 06/2020, a alimentação adequada é um 

direito fundamental do ser humano, reconhecido internacionalmente pela Declaração 

Universal dos Direitos Humanos (art. 25) e pelo Pacto Internacional de Direitos Econômicos, 

Sociais e Culturais – PIDESC (art. 11), sendo inerente à dignidade da pessoa e indispensável 

à realização dos direitos consagrados na Constituição Federal e devendo o poder público 

adotar as políticas e ações que se façam necessárias para promover e garantir a segurança 

alimentar e nutricional da população, como disposto na Lei Nº. 11.346, de 15 de setembro de 

2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 
A alimentação escolar é direito dos alunos da educação básica pública e dever do Estado, e 

será promovida e incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das diretrizes 

estabelecidas na Resolução MEC/FNDE/CD Nº. 06/2020, que dispõe sobre o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e que regulamenta: 
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“Art. 17 Os cardápios da alimentação escolar devem ser 

elaborados pelo RT do PNAE, tendo como base a utilização de 

alimentos in natura ou minimamente processados, de modo a 

respeitar as necessidades nutricionais, os hábitos alimentares, a 

cultura alimentar da localidade e pautar-se na sustentabilidade, 

sazonalidade e diversificação agrícola da região e na promoção 

da alimentação adequada e saudável.” 

 
Os cardápios deverão ser planejados, de modo a atender, em média, as necessidades 

nutricionais conforme estabelecido pela Resolução MEC/FNDE/CD Nº. 06/2020. 

 
Os cardápios devem ser planejados para atender, em média, as necessidades nutricionais 

estabelecidas na forma do disposto no Anexo IV da Resolução, sendo de: 

 
I – no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais de energia, 

macronutrientes e micronutrientes prioritários, distribuídas em, no mínimo, duas refeições, 

para as creches em período parcial; 

 
II – no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais de energia, 

macronutrientes e micronutrientes prioritários, distribuídas em, no mínimo, três refeições, para 

as creches em período integral, inclusive as localizadas em comunidades indígenas ou áreas 

remanescentes de quilombos; 

 
III – no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e 

macronutrientes, por refeição ofertada, para os estudantes matriculados nas escolas 

localizadas em comunidades indígenas ou em áreas remanescentes de quilombos, exceto 

creches; 

 
IV – no mínimo 20% (vinte por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e 

macronutrientes, quando ofertada uma refeição, para os demais estudantes matriculados na 

educação básica, em período parcial; 

V – no mínimo 30% (trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias de energia e 

macronutrientes, quando ofertadas duas ou mais refeições, para os estudantes matriculados 

na educação básica, exceto creches em período parcial; 

 
VI – no mínimo 70% (setenta por cento) das necessidades nutricionais, distribuídas em, no 

mínimo, três refeições, para os estudantes participantes de programas de educação em tempo 

integral e para os matriculados em escolas de tempo integral. 

 
O art. 19, § 1º da resolução dispõe que os cardápios do PNAE ofereçam diferentes alimentos 

por semana, de acordo com o número de refeições ofertadas: 

 
II – Mínimo de 14 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para 

cardápios que forneçam 2 refeições/dia ou atendem a 30% das necessidades nutricionais 

diárias. 
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III – Mínimo de 23 alimentos in natura ou minimamente processados por semana, para 

cardápios que forneçam 3 ou mais refeições/dia ou atendem a 70% das necessidades 

nutricionais diárias. 

 
Os cardápios deverão ser diferenciados para cada faixa etária dos estudantes devendo conter 

alimentos variados, seguros que respeitem a cultura, tradições e hábitos alimentares 

saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria 

do rendimento escolar. Ademais, a Lei Nº. 12.982, de 28 de maio de 2014, regulamenta que: 

 
“Artigo 1º. Para os alunos que necessitem de atenção nutricional 

individualizada em virtude de estado ou de condição de saúde 

específica, será elaborado cardápio especial com base em 

recomendações médicas e nutricionais, avaliação nutricional e 

demandas nutricionais diferenciadas, conforme regulamento." 

 
O município, através do Setor de Alimentação Escolar, trabalha para seguir fielmente as 

normatizações estabelecidas e oferecer aos escolares uma alimentação diversificada, 

equilibrada e de grande qualidade, atendendo as necessidades nutricionais dos mesmos 

durante sua permanecia no âmbito escolar. 

 
Com o objetivo de continuar mantendo o padrão de qualidade e quantidade de gêneros 

alimentícios atualmente fornecidos às instituições de ensino, necessitamos adquirir os 

gêneros relacionados nesse processo afim de que a alimentação dos escolares esteja de 

acordo com os parâmetros nutricionais reconhecidos pelo PNAE – Programa Nacional de 

Alimentação Escolar. 

 
5- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar. 

 
A solução proposta é a contratação de empresas especializadas do ramo pertinente para o 

fornecimento de materiais de consumo - Gêneros Alimentícios Pães, para dar continuidade 

ao fornecimento para preparo da alimentação escolar, para os estudantes da rede municipal 

de ensino. 

 
Nesse sentido, após análise da descrição da necessidade, dos requisitos técnicos inerentes 

à demanda da contratação e das soluções disponíveis no mercado para atendimento - suas 

perspectivas positivas e negativas - depreende-se que a solução mais indicada, acessível e 

viável de ser operacionalizada é a licitação convencional, por meio de registro de preços. 

 
Após homologada o processo licitação, tendo sido gerada a ata de registro de preços e, 

firmado o contrato, mediante empenhos cadastrados e ordens de fornecimento 

encaminhadas, a empresa deverá efetivar o fornecimento dos itens, conforme o prazo de 
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entrega e frequência, a ser definido no Termo de Referência, seguindo criteriosamente as 

descrições determinadas, além das unidades de medida, de acordo com a listagem de Itens 

adquiridos. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
6.1. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
Considerando o baixo impacto ambiental da contratação deste objeto, não será necessária a 

adoção de medidas de mitigação de impactos ao meio ambiente. 

 
6.2. AMOSTRAS 

 
6.2.1. Havendo aceite da proposta quanto ao seu valor, será exigido do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente amostra do(s) iten(s) do lote 

único, para a verificação da compatibilidade com as especificações deste Termo de 

Referência. 

 
6.2.2. Justificativa para solicitação de amostra, conforme previsto no art. 14, § 1°. Inciso XIII, 

alínea C do Decreto 1.883/2023: verificação da qualidade do produto e compatibilidade com 

as especificações do objeto e requisitos do edital, visando garantir o fornecimento de 

qualidade à alimentação escolar oferecida aos alunos da rede municipal. 

 
6.2.3. As amostras deverão ser entregues no Centro de Especialidades Educacionais Bem 

Viver/Setor de Alimentação, na Rua Mestra Ritinha, 253, Centro – Sabará/MG, no horário de 

09:00 às 16:00, tendo como responsáveis pelo recebimento as Nutricionistas do Setor de 

Alimentação, no prazo máximo de 2 dias úteis após a solicitação do agente de contratação, 

via mensagem no sistema. 

6.2.4. Dada a natureza do objeto e a necessidade do preparo e degustação para avaliação da 

amostra, não há de considerar vistas dos alimentos apresentados. 

 
6.2.5. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no 

chat pelo interessado, antes de findo o prazo. 

 
6.2.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

recusada. 

 
6.2.7. A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, número do 

Pregão, número do lote ou item, conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e 

dispor na embalagem de informações quanto às suas características, a saber: data de 

fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código 

do produto e modelo. 
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6.2.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser abertos, manuseados, cozidos, preparados, testados etc., não 

gerando direito a ressarcimento. 

 
6.2.9. Será considerada aprovada a amostra que atender aos seguintes aspectos e padrões 

mínimos de aceitabilidade: 

 
• Quanto ao tipo do produto: conforme o solicitado; 

• Quanto à avaliação visual: ausência de contaminantes físicos ou matérias es-

tranhas, parasitas, mofo, bolor; 

• Quanto à avaliação visual: ausência de lesões de origem física, mecânica ou 

por insetos e doenças. Ausência de terra ou corpos estranhos; 

• Quanto à rotulagem: presença das informações conforme RDC 429/2022/ AN-

VISA e IN 72/2020/ ANVISA; 

• Quanto à embalagem primária e secundária (quando houver): íntegras, bem 

selada, sem vazamentos, ferrugem ou amassados e conforme descrito na especifica-

ção; 

• Quanto aos aspectos organolépticos após cozimento: devem apresentar rendi-

mento, coloração, sabor, textura e cheiro característicos de cada produto 

 
6.2.10. As amostras serão analisadas pelas Servidoras/Nutricionistas da Secretaria Municipal 

de Educação, de acordo com os critérios especificados no item anterior. Os resultados das 

avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 
6.2.11. Será desclassificada a proposta do licitante que tiver amostra rejeitada, mediante 

Laudo Técnico de análise das amostras expedido pelo(s) técnicos responsáveis. 

 
6.2.12. Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitadas as amostras do 

segundo colocado e assim sucessivamente, obedecida a ordem de classificação, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

 
6.2.13. As amostras da empresa vencedora servirão de parâmetro no recebimento dos 

produtos e poderão ser retidas pela Administração e encaminhadas às unidades recebedoras 

dos produtos para confronto e controle de qualidade nos atos de entrega do objeto licitado. 

 
6.2.14. As amostras apresentadas não mais poderão ser reclamadas, reservando-se o direito 

de utilizá-las, doá-las ou simplesmente descartá-las, sem direito a ressarcimento. 

 
6.3. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
6.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
6.4. DA GARANTIA DO CONTRATO 
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Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do art. 96 e seguintes da lei nº. 

14.133/21, considerando que o objeto do presente termo não possui alta complexidade, sendo 

os pagamentos realizados em conformidade com os itens efetivamente entregues, além de 

se considerar o histórico de contratações e execuções que são comuns, não se entende ser 

necessária a exigência de garantia e seguro do contrato. 

 
Considera-se, ainda, que em caso de descumprimento das disposições contidas neste termo 

e Edital, além da Proposta Comercial, a empresa contratada estará sujeita às sanções 

administrativas cabíveis, conforme disposto no instrumento contratual firmado. 

 

 
7. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 
7.1. A entrega do objeto será parcelada por um período de 12 (doze) meses, sendo entregas 

mensais, ponto a ponto, iniciando-se a partir da assinatura do termo contratual e emissão 

da Ordem de Fornecimento – O. F., conforme quantitativo e cronograma de entrega 

determinado pela Setor de Alimentação Escolar. Em conformidade com o disposto na Lei 

14.133/2021, o quantitativo total poderá sofrer alterações, sendo o pagamento efetuado 

exclusivamente para a quantidade efetivamente entregue. 

 
7.2. É responsabilidade exclusiva da contratada realizar a entrega do objeto diretamente nos 

locais indicados no item 7.28 deste termo, acompanhando até sua finalização. 

 
7.3. As unidades de atendimento poderão ser excluídas e outras incluídas, desde que dentro 

do Município de Sabará, a qualquer momento, tendo em vista a necessidade ou não de 

fornecimento nas mesmas. 

 
7.4. O horário das entregas será das 7:00h às 16:00h, sendo que o último descarregamento 

deverá ocorrer até 16:30h. As entregas após este horário estarão sujeitas à devolução e 

a notificação. 

 
7.5. Todos as instituições escolares estão orientadas a realizar a conferência/contagem dos 

gêneros no momento da entrega, devendo o fornecedor esperar este serviço e colaborar para 

que o mesmo seja realizado. Havendo impossibilidade da conferência/contagem dos gêneros, 

ficará a empresa responsável pela reposição, se for constatado quantidade inferior à solicitada 

após a entrega dos mesmos. Caso haja incompatibilidade entre o quantitativo entregue e o 

descrito no recibo, o recebedor é orientado a transcrever a incompatibilidades nas três vias 

do recibo. Se for constatada quantidade inferior, ficará a empresa responsável a realizar 

reposição no prazo máximo de 02 dias úteis. 

 
7.6. A verificação da quantidade, qualidade e embalagem do objeto será realizada no ato do 

recebimento e a qualidade será verificada no decorrer da utilização dos gêneros alimentícios. 

 
7.7. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 2 (dois) dias, 

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

 
7.8. Os gêneros entregues que não estiverem rigorosamente de acordo com as 

especificações contidas neste termo e na proposta comercial serão devolvidos, devendo a 

empresa trocá-los no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sob pena de ser rescindido o 

contrato sem qualquer indenização. 

 
7.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
7.10. A troca deverá ser realizada nas instituições em que ocorreram a entrega. O recibo da 

troca deverá ser entregue, no mesmo dia, no setor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato. 

 
7.11. O recebimento definitivo será feito após a verificação da qualidade e quantidade do 

objeto pelo responsável da Prefeitura, que lavrará termo assinado e aporá na Nota Fiscal o 

termo “RECEBIDO”, o que significará estar o objeto de acordo com a especificação e aceito 

definitivamente. 

7.12. Ainda que recebido em caráter definitivo subsistirá, na forma da Lei, a responsabilidade 

da empresa pela qualidade do objeto, pois o recebimento provisório ou definitivo não excluirá 

a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 

ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
7.13. Os produtos que anteriormente tenham apresentado defeitos diversos, alterações físico-

químicas e outros problemas devidamente registradas pelos fiscais do contrato ficam 

desclassificados e/ou rejeitados mediante fundamentação em parecer. 

 
7.14. Fica a empresa desclassificada e/ou o processo cancelado se for constatada alguma 

irregularidade na entrega do objeto. 

 
7.15. No corpo da nota fiscal deverá constar o número da Ordem de Fornecimento – O.F. 

 
7.16. Fica desde já convencionado que a empresa poderá ter os produtos rejeitados e o 

contrato rescindido unilateralmente, em caso de reincidência ou não atendimento às 

solicitações dos fiscais do contrato, nas seguintes situações: 

 
7.16.1. Quantidade entregue a menos que as solicitadas; 

 
7.16.2. Qualidade inferior, em desacordo com as amostras apresentadas; 

 
7.16.3. Entrega fora do dia e horário estabelecido, sendo que a entrega nas instituições deverá 

ocorrer no horário determinado no cronograma estabelecido pela Setor de Alimentação 

Escolar. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

40 

http://www.sabara.mg.gov.br/
mailto:licitacao@sabara.mg.gov.br


41 

Rua Marquês de Sapucaí, 317– Centro | Sabará/MG – CEP: 34505-600 
www.sabara.mg.gov.br | licitacao@sabara.mg.gov.br | 31 3672-7677 

 

 
 
 
 

 
as razões imediatamente para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 
7.16.5. Caberá aos fornecedores o descarregamento das mercadorias. Esses devem possuir 

pessoal disponível para tal serviço, sendo que os mesmos deverão respeitar os horários de 

recebimentos e deverão aguardar a conferência de todos os gêneros entregues ao 

responsável pelo recebimento. 

 
7.17. A contratada ficará responsabilizada, sob pena de ser considerada inidônea, se a 

qualquer tempo for constatado que as mercadorias constantes das embalagens estiverem em 

desacordo ou que não correspondam às especificações deste edital e/ou amostras, se for o 

caso, ficando obrigado a substituí-las por outro que satisfaça as especificações e se 

compromete a completar as quantidades indicadas ou indenizará a Prefeitura Municipal de 

Sabará, caso não seja possível a substituição ou complementação dos produtos. 

 
7.18. Os meios de transporte devem ser higienizados, sendo adotadas medidas a fim de 

garantir a ausência de vetores e pragas urbanas. 

 
7.19. O transporte deverá ser feito em veículo fechado, limpo, não devendo transportar outras 

cargas que comprometam a qualidade higiênico-sanitária dos produtos. 

 
7.20. Os produtos não devem estar em contato direto com a superfície do veículo, sendo 

transportados sobre estrados. 

 
7.21. Os entregadores e o motorista do veículo de entrega deverão apresentar-se asseados, 

uniformizados, usando calças e calçados fechados, proteção para os cabelos (touca ou boné) 

ao adentrar nas cantinas. 

 
7.22. Não será permitido o descarte de mercadorias em frente às Unidades Escolares. 

7.23. Ocorrendo qualquer alteração significativa na comercialização do produto no mercado 

local, na legislação vigente, no que se refere à classificação ou peso do alimento, a Secretaria 

de Educação/Setor de Alimentação Escolar, se reserva o direito de ajustar seus pedidos 

atendendo ao critério de melhor interesse da Administração. 

7.24. Fica reservado a Secretaria de Educação/ Setor de Alimentação Escolar, o direito de 

exigir, segundo sua conveniência, a variedade dos produtos a serem entregues. 

7.25. A contratada sujeita-se a demonstrar sua capacidade de fornecimento, qualidade e 

origem da mercadoria, inclusive com verificação local em qualquer época, até a efetiva 

entrega do objeto. 

7.26. A qualquer momento poderá haver alteração de endereços, exclusão ou inclusão de 

unidades, que deverá ser observada na solicitação de fornecimento. 

 
7.27. Os pães deverão atender à RDC nº. 150, de 13 de abril de 2017, que estabelece os 

requisitos para o enriquecimento de farinhas de trigo e de milho com ferro e ácido fólico, 

destinadas ao consumo humano, assim como, atender a Resolução RDC nº. 263, de 22 de 
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setembro de 2005, que aprova o "Regulamento técnico para produtos de cereais, amidos, 

farinhas e farelos", constante do anexo da Resolução. 

 
7.28. Locais de Entregas 

 

 
• Escolas Municipais: 

 

Nº UNIDADES DE ENSINO ENDEREÇO BAIRRO CEP 

1 E.M. Adão de Fátima Pereira Rua Guaraciaba, 73 Alvorada 34.700-050 

2 E.M. Afonso Maria da Silva BR 262, KM 35,5 Palmital/Ravena 34.740-000 

3 E.M. Aníbal Machado Rua Diamantina, s/nº N. Sra. De Fátima 34.600-060 

4 E.M. Augusta Azeredo Av. Albert Scharlé, 1.228 Paciência 34.535-100 

5 
E.M. Bernardino Augusto 
Ferreira 

Rua Atílio Purri, s/nº Borba Gato 34.730-050 

6 E.M. Castanheiras Rua Prudente de Morais, s/ºn Castanheiras 34.500-000 

7 E.M. Construtor Joaquim Borges Rua Carvalho de Brito, 1089 
Gal. Carneiro/ Val 
Paraíso 

34.585-570 

8 E.M. Edith de Assis Costa Rua Diogo Álvares Corrêa, 675 Rosário I 34.555-070 

9 E.M. Gabriela Leite Araújo Rua Minas Novas, s/nº N. Sra. De Fátima 34.600-650 

10 E.M. Geralda Dias de Assunção Rua Vila Nova, 59 Novo Alvorada 34.650-210 

11 E.M. Geraldo dos Santos Rua Santa Cruz, s/nº Morro da Cruz 34.525-280 

12 E.M. Gerson Manoel dos Anjos Rua Hibris, 450 Ana Lúcia 34.710-080 

13 E.M. José Rodrigues da Silva Av. Serra da Piedade, 351 Morada da Serra 34.515-640 

14 E.M. Jules Pauly Rua Sacramento, 160 N. Sra. De Fátima 34.600-470 

15 E.M. Maria Célia de Freitas Av. Dr. Henrique de Melo, nº.183 Roça Grande 34.535-230 

16 E.M. Maria Costa Pinto Rua Rio Acima, s/nº 
Gal. Carneiro/Vila São 
José 

34.580-270 

17 E.M. Ordália Ferreira Campos 
Rua Cândido Lúcio Ferreira 
Pinto, 430 

Ravena 34.740-000 

18 
E.M. Orozimbo Vaz de Araújo 
Costa 

Povoado de Traíras Ravena 34.740-000 

19 E.M. Padre Sebastião Tirino Rua Marieta Machado, s/nº Centro 34.505-360 

20 E.M. Pres. Eurico Gaspar Dutra R. José Raimundo Gomes, 100 Roça Grande 34515-490 

21 E.M. Professora Elza Soares Rua Rio Grande do Sul, 81 General Carneiro 34.585-260 

22 E.M. Professora Irene Pinto BR 262, KM 14 Borges 34.500-000 

23 E.M. Profª. Mª Aparecida Batista Rua Mariana, 61 General Carneiro 34.590-250 

24 E.M. Professora Marita Dias 
Rua José Rodrigues dos Santos, 
709 

Adelmolândia 34.525-410 

25 E.M. Professora Tiná Costa Rua Caeté, s/nº Vila Santa Cruz 34.515-040 

26 
E.M. Profª Rosalina Alves 
Nogueira 

Rua José Vaz Pedrosa, 56 Pompéu 34.505-970 
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27 E.M. Santos Dumont BR 262, KM 14 – s/nº Borba Gato 34.725-010 

28 E.M. Ver. Geraldo Alves Feitoza Rua Senegal, 260 Nações Unidas 34.590-210 

29 E.M. Vereador José Lopes Rua Juiz de Fora, 983 N. Sra. de Fátima 34.600-240 

30 
E. M. Ens. Especial Tita 
Guimarães Av. Exped. Romeu J. Dantas, 500 Caieira 34.515-740 

• Centros de Educação Infantil (Creches) Municipais: 
 

Nº UNIDADES DE ENSINO ENDEREÇO BAIRRO CEP 

1 CEI Admilson Perdigão Av. Dr. Henrique de Melo, nº. 99 Roça Grande 34.535-230 

2 CEI Regina Dumbá Rua Diamantina, nº. 200 N. Sra. de Fátima 34.600-060 

3 CEI Antônio Luette Rua Jatobá, nº. 175 Alto Cabral 34.505-703 

4 CEI Bela Vista Rua do Campinho, s/nº Bela Vista - 

5 CEI Dona Arminda Rua Letícia, nº. 801 Borges 34.500-000 

6 CEI Eucalipto Rua Teófilo Otoni, s/nº N. Sra. de Fátima 34.600-160 

7 CEI General Carneiro Rua Carvalho de Brito, 1.111 Gal. Carneiro 34.585-570 

7 CEI Irmãos Santos Braz Rua Florestal, s/nº Alvorada 34.700-080 

8 CEI Luiz Gomes de Assis Rua Diogo Álvares Correa, 615 Rosário I 34.555-102 

9 CEI Mangueiras Rua do Túnel, s/nº Mangueiras - 

10 CEI Nancy Goddard Borges Rua Tiradentes, 179 Gal. Carneiro 34.585-100 

12 CEI Mario de Lima Guerra Avenida Amália, nº 252 Nova Vista 34.710-620 

13 CEI Pingo de Gente R. Marginal, 16 Borba Gato 34.505-000 

14 CEI Dona Dorinha 
Rua Vereador Cícero Ferreira 
Pinto - B. Ravenópolis 

Ravena - 

15 CEI Adelmolândia - - - 

 
• Centros de Educação Infantil (creches) parceiros: 

 

Nº UNIDADES DE ENSINO ENDEREÇO BAIRRO CEP 

1 CEI Lar de Maria 
Rua José Magalhães Barbosa, 
301 Terra Santa 34.505-510 

2 CEI Missão de Misericórdia Rua Florália, 49 N. Sra. de Fátima 34.600-630 

 

• Demais unidades vinculadas a Secretaria de Educação: 

 

Nº UNIDADES DE ENSINO ENDEREÇO BAIRRO CEP 

1 
Centro de Especialidades 
Educacionais - Bem Viver 

Rua Mestra Ritinha, 253 Centro 34505-020 

2 Centro de Apoio Educacional - 
Hilda de Carvalho 

Rua Franquelino Bevenuto, 04 Vila Amélia Moreira 34725-080 
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7.29. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

 

Produto 
Número de 
Parcelas 

Composição da 
Parcela (média) 

Prazo de Entrega 

PÃO FRANCÊS - PÃO BASE: DE 
FARINHA DE TRIGO REFINADA, 
TIPO: TIPO FRANCÊS/BRANCO/DE 
SAL. PESO: 50g 

 
48 

 
2.256 

04 (quatro) dias após a 
emissão da Ordem de 
Fornecimento. 

PÃO FRANCÊS SEMI-INTEGRAL - 
PÃO BASE: DE FARINHA DE 
TRIGO REFINADA E FARINHA DE 
TRIGO INTEGRAL. TIPO: 
FRANCÊS/DE SAL. PESO: 50g. 

 
 

48 

 
 

17 
04 (quatro) dias após a 
emissão da Ordem de 
Fornecimento. 

PÃO SEMI-DOCE - PÃO BASE: DE 
FARINHA DE TRIGO. TIPO: SEMI 
DOCE. TIPO ADICIONAL: 
BISNAGA. PESO, CACHORRO 
QUENTE: 50g. 

 
 

48 

 
 

5.911 

 
04 (quatro) dias após a 
emissão da Ordem de 
Fornecimento. 

 
8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
8.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como 

responsáveis: 

 
8.1.1. GESTOR DO CONTRATO: 8.1.1. GESTOR DO CONTRATO: Marinez Marçal Martins 

(Matrícula 22.115) /Analista da Educação Básica – Nutricionista. 

 
8.1.2. FISCAL DO CONTRATO: Ana Karla de Deus Pinto – Analista da Educação Básica/ 

Nutricionista. Matrícula: 28.536. Email: nutricao@semed.sabara.mg.gov.br. Tel.: (31) 3672 - 

7737. 

 
8.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
8.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

 
8.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 
8.4.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 
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8.4.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

 
8.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

 
8.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 
8.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 
8.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato. 

 
8.8. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 
8.9. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 
8.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente - o Gestor do Contrato poderá 

convocará o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
8.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao Cadastro de Fornecedores do Município (CFM), na ausência deste, a 

consulta deverá ser realizada junto ao Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - 

SICAF. 

 
8.11.1. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estadual, Certificado de 

Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Negativa de Débito Municipal e a Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no CFM. 

Outras certidões poderão ser requisitadas, à critério da Administração. 

 
9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO LICITANTE/CONTRATADO E 

ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 
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9.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme definido pelo Setor de Licitações. 

 
9.2. Modo de disputa 

 
9.2.1. Considerando que o objeto consiste na aquisição de gêneros alimentícios não 

perecíveis, de natureza comum, amplamente ofertados no mercado, e que o critério de 

julgamento é menor preço por lote, recomenda-se a adoção do modo de disputa aberto, 

previsto no art. 56, inciso I da Lei n/. 14.133/2021. 

 
9.3. Justificativa para o sigilo do valor estimado/proposta 

 
Em consonância com os princípios de competitividade e economicidade citados em 1.2 e 1.4, 

será adotado orçamento sigiloso, nos termos dos arts. 18, inciso XI, e 24 da Lei nº 

14.133/2021, considerando que a divulgação prévia poderia comprometer a obtenção da 

proposta mais vantajosa para a Administração. A divulgação ocorrerá após a apresentação 

de todas as propostas, garantindo isonomia, transparência e integridade do processo 

licitatório. 

 
9.4. Qualificação Técnica 

 
9.4.1. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 
9.4.1.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de, no mínimo, 1 (uma) certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

 
9.4.1.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

 
a) Tipo de produto; 

b) Indicação do fornecimento; 

c) Qualidade do produto; 

d) Quantidade do produto; 

e) Atendimento, cumprimento de prazo e demais condições do fornecimento; 

 
9.4.1.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, conforme 

quantitativo determinado na especificação do objeto, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante ou não. 

 
9.4.1.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

http://www.sabara.mg.gov.br/
mailto:licitacao@sabara.mg.gov.br


47 

Rua Marquês de Sapucaí, 317– Centro | Sabará/MG – CEP: 34505-600 
www.sabara.mg.gov.br | licitacao@sabara.mg.gov.br | 31 3672-7677 

 

 
 
 
 
 

 
9.4.1.5. Alvará sanitário, em plena validade, expedido pela autoridade sanitária competente, 

Estadual, Municipal, territorial ou do distrito Federal. A obrigatoriedade de Alvará/Licença 

Sanitária para estabelecimentos de gêneros alimentícios, no Brasil, baseia-se na Lei nº. 

6.437/1977 (infrações sanitárias) e regulamentada localmente com base na RDC nº. 

216/2004 (boas práticas para serviços de alimentação), RDCs nº. 23/2000, nº. 275/2002 , nº. 

23/2000 da ANVISA e, ainda, conforme art. 67, inciso IV, da lei 14.133/2021. 

A Anvisa exige licenciamento prévio por autoridades locais (municipais/estaduais) para 

produção, manipulação, armazenamento e venda, garantindo a higiene e segurança 

alimentar. 

 

 
Lei 6.437/1977 - Configura infrações à legislação sanitária federal, 
estabelece as sanções respectivas, e dá outras providências. 

 
Art . 10 - São infrações sanitárias: 
IV - extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, manipular, 
purificar, fracionar, embalar ou reembalar, importar, exportar, 
armazenar, expedir, transportar, comprar, vender, ceder ou usar 
alimentos, produtos alimentícios, medicamentos, drogas, insumos 
farmacêuticos, produtos dietéticos, de higiene, cosméticos, correlatos, 
embalagens, saneantes, utensílios e aparelhos que interessem à 
saúde pública ou individual, sem registro, licença, ou autorizações do 
órgão sanitário competente ou contrariando o disposto na legislação 
sanitária pertinente 

 

9.4.1.6. Caso o alvará apresente qualquer condicionante, este também deverá ser 

apresentado. 

9.4.1.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.5. Qualificação Econômica Financeira 

9.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.6. Justificativa para vedação de participação de consórcios 

Em complemento à vedação de adesão à ARP, sugere-se também a vedação da participação 

de consórcios neste processo licitatório devido a riscos que podem comprometer a execução 

eficiente do contrato. A coordenação entre diversas empresas pode gerar burocracia 

excessiva, conflitos internos e dificultar a agilidade na execução, em desacordo com o 

princípio da eficiência (art. 37 da Constituição). A responsabilidade solidária entre 

consorciados pode afetar a execução do contrato, conforme o art. 56, §1º, da Lei nº 

14.133/2021. 
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Além disso, a formação de consórcios pode reduzir a concorrência e prejudicar os princípios 

da competitividade e isonomia (art. 3º da Lei nº 14.133/2021). A vantagem tributária oferecida 

pelas cooperativas pode criar distorções, em violação ao princípio da igualdade entre os 

licitantes. Portanto, para garantir maior eficiência, qualidade e controle na execução, opta-se 

por um único fornecedor por lote, conforme o art. 48, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

10. OBRIGAÇÃO DAS PARTES: 

10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 

fabricante, modelo, prazo de validade.; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

10.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, o produto 

com avarias ou defeitos; 

10.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

licitação; 

10.1.5. Comunicar à Administração, imediatamente, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

10.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

10.1.9. Entregar no Centro de Especialidades Educacionais/Setor de Alimentação Escolar 

uma via dos recibos assinados (instituições de ensino) até o segundo dia útil após a finalização 

das entregas. Não dificultando a conferência e acompanhamento das entregas por parte do 

município, sob pena de aplicação de multa e/ou rescisão do contrato, sem qualquer 

indenização. 

10.1.10. Se houver qualquer intercorrência durante as entregas, que venha a alterar o prazo 

fixado, o Setor de Alimentação Escolar deverá ser imediatamente comunicado informando as 

pendências. 

10.1.11. Apresentar, na assinatura do contrato, o Alvará Sanitário expedido pela autoridade 

competente. 

10.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
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10.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

 
10.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

 
10.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

 
10.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

 
10.2.5. Efetuar o pagamento no valor correspondente ao fornecimento do objeto, prazo e 

forma previstos neste Termo de Referência. 

 
11. AFERIÇÃO E PAGAMENTO 

11.1. A avaliação da execução do objeto verificará o adequado fornecimento, devendo haver 

o redimensionamento no pagamento sempre que a CONTRATADA: 

 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mí-

nima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
11.2. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em conta bancária a ser indicada pela contratada em sua 

proposta, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento definitivo, 

com base na(s) Nota(s) Fiscal(is), devidamente conferidos e aprovados pelo CONTRATANTE. 

 
11.2.1. O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à sua prévia conferência pelo fiscal do 

contrato. 

 
11.2.2. As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 

apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento 

passará a correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos 

pelo CONTRATANTE. 

 
11.2.3. Nas Notas Fiscais deverão vir os dados bancários completos da CONTRATADA, sob 

pena de não realização do pagamento até a informação dos mesmos, de obrigação da 

CONTRATADA. 

 
11.3. Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto 

à nota fiscal de produtos/serviços, a seguinte documentação: 

 
11.3.1. Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista. 
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11.4. Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis. 

 
11.5. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

 
11.6. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

 
12. DO REAJUSTE 

 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

 
12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 

IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 
12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
12.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

 
12.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
12.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 
12.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
12.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
13. DA REPACTUAÇÃO 

 
A repactuação que vise o aumento da despesa não será concedida em prazo inferior a um 
ano da assinatura do contrato, salvo comprovação de ocorrência das condições previstas em 
lei, ou seja, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

 
50 

http://www.sabara.mg.gov.br/
mailto:licitacao@sabara.mg.gov.br


51 

Rua Marquês de Sapucaí, 317– Centro | Sabará/MG – CEP: 34505-600 
www.sabara.mg.gov.br | licitacao@sabara.mg.gov.br | 31 3672-7677 

 

 
 
 
 

 
14. DA RENOVAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1 Conforme previsto no Art 84 da Lei 14133/2021: “O prazo de vigência da ata de registro 

de preços será de um ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado 

o preço vantajoso”. 

 
15. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
15.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas 

e imediatamente após o julgamento das propostas. 

 
16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
16.1. Incorrendo o licitante ou contratado, no descumprimento total ou parcial das obrigações 

assumidas, ou ainda, nas infrações previstas no artigo 155, da Lei 14.133/2021, sujeitará às 

penalidades previstas no art. 156, da mesma lei federal, e aquelas da Lei Federal 

12.846/2013, e regulamentadas, no âmbito do Município de Sabará-MG, pelo Decreto 

Municipal n° 2.226/2023, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 

 
17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Municipal. 

 
17.1.1. A contratação, para os itens destinados aos estudantes, de acordo com o Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, será atendida pelas seguintes dotações 

orçamentárias: 

 
Fonte 1550 - FICHA 211 - ED. INFANTIL 
02.013.001.12.306.0307.2053.3.3.90.30.00.00 
CO 0000 

 
Fonte 1552 - PNAE - FICHA 212 - ED. INFANTIL 
02.013.001.12.306.0307.2053.3.3.90.30.00.00 
CO 1001 

 
Fonte 1552 - PNAE - FICHA 215 - ED. TEMPO INTEGRAL 
02.013.001.12.306.0307.2062.3.3.90.30.00.00 
CO 0000 

Fonte 1500 - CO 1001 - FICHA 280 - ED. FUNDAMENTAL 
02.013.001.12.366.0306.2054.3.3.90.30.00.00 
CO 0000 

 
Fonte 1550 - FICHA 216 - ED. FUNDAMENTAL 
02.013.001.12.306.0320.2053.3.3.90.30.00.00 
CO 0000 

 
Fonte 1552 - PNAE - FICHA 220 - ED. FUNDAMENTAL 
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APROVO ESTE TR E DECLARO QUE TENHO CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS 

CARACTERÍSTICAS, RATIFICANDO, NESTE ATO, O SEU INTEGRAL CONTEÚDO. 

 
Sabará, 11 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
Jenifer Lourenço Borges Vieira 

Secretária Municipal de Educação – Ordenadora da Despesa 

Matrícula 32210 

 
 
 
 
 

 
02.013.001.12.306.0320.2062.3.3.90.30.00.00 
CO 0000 

Fonte 1552 - PNAE - FICHA 217 - ED. FUNDAMENTAL 
02.013.001.12.306.0320.2053.3.3.90.30.00.00 
CO 0000 

 

 
Sabará, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 
Ana Karla de Deus Pinto 

Matrícula nº. 28.536 

Analista da Educação Básica Nutricionista 

Responsável pela elaboração do T.R. 

 
 
 
 

 
Elton dos Santos Cangussu 

Assessor de Compras 
Matrícula 34.398 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE LICITAÇÃO N.º ..... /2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
O XXXXXXXXXXX, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ....... , de 

.... de ..................... de 20XX, portador da Matrícula Funcional nº .........., considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 

PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º   , 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, na Portaria/Decreto n.º XX/20XX, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 

para fornecimento de gêneros alimentícios – PÃES, de natureza comum, para alimentação 

escolar das unidades de ensino da rede municipal em atendimento ao disposto na Lei Federal 

Nº. 11.947/2009 e nas Resoluções CD/FNDE Nº. 26/2013, alterada pela resolução 

CD/FNDE/MEC Nº. 45/2015, e 06/2020, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, 

........, especificado(s) no(s) item(ns).......... do ........... Termo de Referência, anexo I, do edital 

de Licitação nº    /2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornece-

dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 
X 

Especificação Marca 

 
(se exigida no 
edital) 

Modelo 

 
(se exigido no 
edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
garantia ou 
validade 

        

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) .... 
 

Item nº Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 

desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos 

preliminares. 

4.2. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

4.4. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.4. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prová-

vel desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.5. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pratica-

dos pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.6. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

4.4. Será vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo 

na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 

em atendimento a disposição do inciso VIII, do artigo 82, da Lei nº14.133/2021. 
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I. Dos limites para as adesões 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

II. Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.7. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e 
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5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.10. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.10.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.10.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

http://www.sabara.mg.gov.br/
mailto:licitacao@sabara.mg.gov.br


Rua Marquês de Sapucaí, 317– Centro | Sabará/MG – CEP: 34505-600 
www.sabara.mg.gov.br | licitacao@sabara.mg.gov.br | 31 3672-7677 

 

 
 
 
 
 

 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

6.1.2. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que se caracterizem como 

desequilíbrio econômico-financeiro das contratações oriundas ARP, aplicando-se no que 

couber, o disposto em regulamento específico; 

6.1.3. Semestralmente, pelo IPCA ou índice que vier a substitui-lo. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
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fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

8.1.4. for liberado pelo órgão gerenciador; 

8.1.5. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 

8.1.6. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.6.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 
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8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata. 

9.2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. .... ) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes (se houver). 

Sabará, xx de xxxxx de 2026. 
 

 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s). 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 
 

Item 

do 

TR 

Fornecedor 

 
X 

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 
 

Item 

do 

TR 

Fornecedor 

 
X 

Especificação Marca 

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO 

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../. ... , 

QUE FAZEM ENTRE SI O XXXXXXXXXXX E 

............................................................. 

O XXXXXXXXXXX, com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ........ , de 

.... de ..................... de 20XX, portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo de Compras nº 4916/2026 e em observância às disposições 

da Lei Federal n. 14.133/2021 e demais legislação e regulamentos aplicáveis, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital de Licitação nº008/2026, Pregão 

Eletrônico, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento de 

gêneros alimentícios – PÃES, de natureza comum, para alimentação escolar das unidades de 

ensino da rede municipal em atendimento ao disposto na Lei Federal Nº. 11.947/2009 e nas 

Resoluções CD/FNDE Nº. 26/2013, alterada pela resolução CD/FNDE/MEC Nº. 45/2015, e 

06/2020, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quanti-

dades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CEP UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
      

2 
      

... 
      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

XXXXXXXXXXXXXX, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Ad-

ministração, permitida a negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder pú-

blico, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. .... ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor-

rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-

tado da data limite para apresentação das propostas. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 
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IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anua-
lidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

7.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determi-

nado pela legislação então em vigor. 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para a execução do fornecimento 

objeto do contrato. 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do ob-

jeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refe-

rência. 

8.8. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinen-

tes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finan-

ceiro/repactuação feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Con-

tratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pre-

postos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompa-

nhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabri-

cante, modelo, prazo de validade.; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 

9.4. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administra-

ção, substituir às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, o produto com ava-

rias ou defeitos; 

9.5. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

licitação; 

9.6. Comunicar à Administração, imediatamente, os motivos que impossibilitem o cumpri-

mento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.8. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obriga-

ções assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
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9.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciá-

rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de ga-

rantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9.10. Entregar no Centro de Especialidades Educacionais/Setor de Alimentação Escolar 

uma via dos recibos assinados (instituições de ensino) até o segundo dia útil após a 

finalização das entregas. Não dificultando a conferência e acompanhamento das entregas 

por parte do município, sob pena de aplicação de multa e/ou rescisão do contrato, sem qual-

quer indenização. 

9.11. Se houver qualquer intercorrência durante as entregas, que venha a alterar o prazo 

fixado, o Setor de Alimentação Escolar deverá ser imediatamente comunicado informando as 

pendências. 

9.12. Apresentar, na assinatura do contrato, o Alvará Sanitário expedido pela autoridade 

competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11. Comete infração administrativa, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, desde que tal 

inexecução não traga prejuízos diretos aos cofres públicos, aos usuários e destinatários dos 

serviços públicos ou à execução do serviço ou obra e desde que o fornecedor já não tenha 

sido advertido em momento anterior, no âmbito do mesmo instrumento contratual. 
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ii. Impedimento de licitar e contratar: 

I. De 06 (seis) meses a 18 (dezoito) meses, quando o contratado: 

a) vencido o prazo de advertência, permanecer inadimplente; 

b) deixar de entregar, no prazo estabelecido no instrumento convocatório, os documentos 

exigidos para o certame; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

e) tumultuar a sessão de licitação; 

f) ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; paralisar injustificadamente o 

serviço, a obra ou o fornecimento de bens, sem motivo justificado; 

g) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

h) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause dano ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo 

II - De 01(um) ano até 03 (três) anos, quando o fornecedor: 

a) concorrer para o atraso ou inexecução total ou parcial do objeto contratado, de modo a 

ensejar a extinção do instrumento contratual; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) receber multa e não efetuar o pagamento. 

e) receber 02 (duas) penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em 

periodicidade inferior a 06 (seis) meses; 

f) for reincidente no recebimento de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 

1. Atraso na execução do objeto; 

2. Alteração de marca ou quantidade do objeto contratado; 

g) Deixar de devolver valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 

h) Induzir em erro a Administração; 

i) Ensejar o cancelamento da Ata de Registro de Preços; 
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j) Entregar mercadoria deteriorada, danificada ou inadequada para o uso, como se adequada 

ou perfeita fosse; 

k) Não atender às especificações técnicas relativas a bens, serviços ou obras previstas no 

instrumento contratual; 

l) Alterar qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

m) Prestar serviço de baixa qualidade ou fornecer bens de baixa qualidade. 

III- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos, quando cometidas as seguintes infrações: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa, adulterada ou fraudada exigida para o 

certame ou para as contratações diretas ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846/2013. 

f) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do certame; 

g) Entregar mercadoria falsificada ou adulterada, como se verdadeira ou perfeita fosse; 

h) Alterar substância da mercadoria fornecida; 

i) Oferecer vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos; 

j) Ser condenado definitivamente, na esfera cível ou criminal, pela prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais inerentes às atividades pertinentes ao 

contrato firmado com a Administração. 

iii. Multa: 

a) Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 dias. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

b) 10% sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço de garantia; 

c) 30% sobre o valor do fornecimento não realizado/serviço não prestado/etapa de obra 

não realizada, no caso de atraso superior a 30 dias, ou entrega de objeto com vícios ou 

defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor 

ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

67 

http://www.sabara.mg.gov.br/
mailto:licitacao@sabara.mg.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


68 

Rua Marquês de Sapucaí, 317– Centro | Sabará/MG – CEP: 34505-600 
www.sabara.mg.gov.br | licitacao@sabara.mg.gov.br | 31 3672-7677 

 

 
 
 
 

 
d) 20%, em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual 

dentro do prazo estabelecido pela Seção de Licitações, Compras e Contratos ou rescisão do 

instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; e 

e) 15% sobre o valor do contrato/nota de empenho/ata, pelo descumprimento de qualquer 

cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

iv.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, se dia 

de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa 

11.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-

mento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-

traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto na Portaria 

n. XXX/20XX (ou Decreto n. XXX/20XX). 

11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.6. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser for-

malizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio eco-

nômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indeniza-

tório. 

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos espe-

cíficos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova-

ção da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos-

tilamento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sim-

ples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de .........., para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 

 

Representante legal do CONTRATADO 
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